
 

PROJETO DE LEI N.° 204/2025 
 
 

AUTORIZA A CESSÃO DE USO 

NOTEBOOKS PARA PROFESSORES DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

OTAVIO LUIZ WEHRMEIER, Prefeito Municipal de Crissiumal, 

em exercício, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal;  

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 

que sanciona e promulga a seguinte Lei: 

     

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder o 

uso de forma gratuita 53 unidades de Notebooks, das marcas Samsung ou Acer, 

conforme relação constante no ANEXO I esta Lei, para os professores da rede 

Municipal de Ensino. 

Parágrafo Único - A cessão de uso será precedida de Termo de 

Cessão de Uso, no qual fique resguardado o interesse público quanto à 

manutenção, conservação e a devolução do bem ao Município ao término do 

vínculo de trabalho e definido o prazo de uso de 05 (cinco) anos a contar da sua 

assinatura do Termo, podendo ser prorrogado por iguais períodos, enquanto for 

necessário e houver o interesse público.  

 

Art. 2º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CRISSIUMAL, em 

exercício, Estado do Rio Grande do Sul, aos 10 de setembro de 2025. 

 

OTAVIO LUIZ WEHRMEIER 
Prefeito Municipal 

Em Exercício 



 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 204/2025 
  

Senhor Presidente, 
 

Senhores (as) Vereadores (as): 
 

 

O Projeto de Lei que ora submetemos à apreciação desta Casa 

Legislativa tem por finalidade autorizar a cessão de uso de notebooks para 

os professores da rede municipal de ensino. Esta iniciativa não é apenas um 

ato de gestão administrativa, mas um reconhecimento do papel central do 

professor no processo de ensino-aprendizagem e um investimento direto na 

qualidade da educação. 

A educação, em sua essência, é um processo de transformação 

contínua, e o professor é o principal agente dessa mudança. No cenário atual, a 

tecnologia tornou-se uma ferramenta indispensável para o aprimoramento 

pedagógico. A posse de um notebook pessoal permite que o professor planeje 

suas aulas de forma mais eficaz, diversifique os conteúdos, crie materiais 

didáticos interativos, realize pesquisas, e mantenha a comunicação com a 

comunidade escolar de maneira ágil. 

Ao fornecer esses equipamentos, o Poder Executivo Municipal 

empodera seus professores, garantindo que eles tenham acesso a recursos 

modernos para aprimorar suas práticas e se manterem atualizados. Essa medida 

valoriza a categoria profissional e, acima de tudo, eleva a qualidade do ensino 

oferecido aos nossos estudantes. A cessão desses notebooks é um investimento 

no capital humano da nossa cidade, com reflexos diretos no futuro de nossas 

crianças e jovens. 



 

A entrega dos equipamentos será formalizada por meio de um 

Termo de Cessão de Uso, que garantirá a conservação e a devolução dos bens 

ao final do vínculo de trabalho, assegurando, assim, a proteção do patrimônio 

público. Acreditamos que a aprovação deste projeto de lei trará benefícios 

imensuráveis para toda a comunidade escolar, fortalecendo a educação em nosso 

município e preparando nossos alunos para os desafios do século XXI. 

Diante de sua clareza e importância, espera-se a aprovação 

unânime deste Projeto de Lei. 

 

Crissiumal - RS, 10 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OTAVIO LUIZ WEHRMEIER 
Prefeito Municipal 

Em Exercício 

 
 

 
 



 

ANEXO 01 
 

 

 

N.º PROFESSOR ESCOLA PATRIMÔNIO 

1 Tiago C. P. dos Santos EMEF Riachuelo 24320 Acer 

2 Luiz H. Pereira Pavan EMEF Riachuelo 24321 Acer 

3 Ana S. L. de Oliveira EMEF Riachuelo 24322 Acer 

4 Vera Lucia Bagetti Poll EMEF Rotermund 24317 Acer 

5 Lenir Branco da Silva EMEF Rotermund 24318 Acer 

6 Luiz Antonio Niendicker EMEF Rotermund 24316 Acer 

7 Luciana Urban Camara EMEF Rotermund 24314 Acer 

8 Roberta Aliani Züge EMEF Rotermund 24335 Acer 

9 Tania Gonçalves EMEF Rotermund 18663 Samsung 

10 Marieli Graciele Maier Reis EMEF Rotermund 18925 Samsung 

11 Tatiene Muller EMEF Rotermund 18930 Samsung 

12 Patrícia G. B. Grün EMEF Rotermund 18922 Samsung 

13 Gabriel Haas Padilha EMEF Benno  Bender 18659 Samsung 

14 Claudio Monteiro Correa EMEF Benno  Bender 18653 Samsung 

15 Rosani Ines Klunk Queiroz EMEF Benno  Bender 18943 Samsung 

16 Fatima L. C. Guder. EMEF Riachuelo 24352 Acer 

17 Everson L. Kunzler Hosda EMEF Riachuelo 24351 Acer 

18 Samara de Potter EMEI Madre Paulina 24353 Acer 

19 Cleri Hemsing EMEI Madre Paulina 24354 Acer 

20 Cristiani Z. Regert 

Robaert 

EMEI Madre Paulina 24355 Acer 

21 Joseane Beatris Batista EMEI Madre Paulina 24356 Acer 

22 Isabel Suelen Kerber EMEI Madre Paulina 24358 Acer 

23 Denise S. Hagemann EMEF Benno Bender 24357 Acer 

24 Diana Katusia Henn Stein EMEF Benno Bender 24338 Acer 

25 Paula M. Dos Santos 

Pedry 

EMEF Benno Bender 24339 Acer 

26 Bianca Tais Mendonca EMEF Benno Bender 24346 Acer 

27 Andréia De Lima EMEF Benno Bender 24347 Acer 

28 Eloiva  I. S. Brentano EMEF Benno Bender 24345 Acer 

29 Mara Adriana Pavoski EMEF Benno Bender 24344 Acer 

30 Jordana Froner Ferraz EMEF Rotermund 24343 Acer 

31 Mariane C. K. Da Silva EMEF Rotermund 24342 Acer 

32 Neiva C. Flores Sott Lücke EMEF Rotermund 24341 Acer 

33 Raquel Carolina Schneider EMEF Rotermund 24340 Acer 

34 Samara Glier Breunig EMEF Rotermund 24350 Acer 

35 Thauana Grimm Hosda EMEF Rotermund 24348 Acer 

36 Gracieli Strauss Schneider EMEF Rotermund 24349 Acer 

37 Juliane Luiza Majolo 

Quanz 

EMEF Rotermund 24330 Acer 



 

38 Paloma Klein Moraes EMEF Rotermund 24329 Acer 

39 Aline Giane Becker EMEF Rotermund 24328 Acer 

40 Aline Adriana Borgmann EMEI Neli Ilse Thomé 24327 Acer 

41 Daiane Deitos EMEI Neli Ilse Thomé 24326 Acer 

42 Hilda Jaine Zachow 

Perego 

EMEI Neli Ilse Thomé 24325 Acer 

43 Sirlei Black Dilly EMEI Neli Ilse Thomé 24324 Acer 

44 Marli C. S. Hunsche EMEI Mirian Gonçalves De 

Souza 

24323 Acer 

45 Francieli C. M. Cerveira 
 

EMEI Mirian Gonçalves De 
Souza 

24331 Acer 

46 Sandra Regina Da Silva 
Moura 

EMEI Mirian Gonçalves De 
Souza 

24333 Acer 

47 Bruna Leticia Flach Putzke EMEI Mirian Gonçalves De 

Souza 

24332 Acer 

48 Kauana Wasmuth Franco EMEI Mirian Gonçalves De 

Souza 

24337 Acer 

49 Josiane Taís Ody da Costa EMEI Mirian Gonçalves De 
Souza 

18955 Samsung 

50 Angela B. F. Hammes. EMEI Celina De Deus 24336 Acer 

51 Milena Thais Röshler EMEI Celina De Deus 24334 Acer 

52 Francisqueli S. F. 

Trennephol 

EMEI Celina De Deus 24319 Acer 

53 Daniela Fath Machado EMEI Celina De Deus 24315 Acer 
 



Data de criação do documento: 10/09/2025 às 15:01:43

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

ZJW        QD3        8OL        X4K

https://verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud/#/ZJW-QD3-8OL-X4K

		2025-09-10T15:18:03-0300
	Assinatura Betha Cloud Otávio Luiz Wehrmeier - luizwehrmeier-gmail-com
	Betha Sistemas




